
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 2018

Saldo em 31/12/2018 6.308.465,65

Suplementado até 30/05/2019 -4.624.700,00

Sub total 1.683.765,65

Crédito Especial Torre Hotel -700.000,00

SALDO 983.765,65

n, 30 de Maio de 2019

Marilza Àparecid
Secretária

Ribeiro

Finanças

«IFU



Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel João Rosa, 26 - Centro - Piedade - SP

CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377
Site: ww\v.piedade.sp.leg.br

E^naii: contato@pÍedade.sp.leg.br

Processo nP 739112019

Projeto de Lei w® 712019 (Poder Executivo) - ''Autoriza abertura de crédito
especial para ofim que especifica."

BEMESSA DE AUTOS

Aos quatro dias do mês de junho de 1019, atendendo ao despacho da
presidência, remeto os presentes Autos à assessoria jurídica para exarar parecer,
em atendimento à alínea "e", inciso I, do art. 18 da Resolução n® 1/2005, que
instituiu o Regimento Interno da Casa,

a.,
Odilon Lemes da:'Silva

Secretário Administrativo



CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
RSTAOn DF. SÃO PAUT.O

Procuradoria Legislativa

Processo: n° 7391/2019

Projeto de Lei n®: 07/2019
Autor: Prefeito Municipal em exercício
Assunto: abertura de crédito especial.

Por estar interligado e ser interdependente aos projetos de lei números: 08 e
09/2019, foi exarado somente um parecer, anexado aos autos do projeto de lei n° 09/2019.

Câmara Municipal de Piedade, 05 de junho de 2019.

Reginal3ÕSiIva deMacêdo
Procurador Legislativo

OAB/SP 370599
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CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
ESTADO DF SÃO PAin.O

Procuradoria Legislativa

PROCEDIMENTO REGIMKNTAT.

//

AUTORIA DO PROJETO
Executivo; X

Legislativo;

Popular.

REGIME DE TRAMITAÇÃO
Urgência Especial

Urgência X

Prioridade

Ordinário

COMISSÕES A SEREM OUVIDAS Justiça e Redação; X

Finanças e Orçamento; X

Obras e Serviços Públicos;

Educação, Cultura, Saúde,
Assistência Social;

Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

QUORUM DE DELIBERAÇÃO VIaioria simples;

Maioria absoluta; X

2/3 (dois terços).

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO Única; K

Dois turnos.
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Câmara MunicipaldePiedade^
Praça Coronel João Rosa, 26 - Centro Kédade-SP--0:P^1817b-000 -

Telefone: (15) 3244-1377-Site: www.piedaíe.sp.lègibr ' • ^(15)3244-1377 - Site: www.pieda
E-mail: contato@piel3adè.sp.leg;br.

WUEDiS^é^

/. I

pautada ir SESSÃO ORDINÁRIA D ÍÍ0Í9
• .1

•i

-DANIEL DIAS DE MORAES, Presidente-da rC^âm^à/Municipal/Üe;, ^
íÍp lHctíiir1/\- /1í* Qq/a Donlrt ♦^j-v Aa •L ^1Piedade, Estado de São Paulo, no uso, de suas atribüiçõeí

dôfihe a pauta da ORDEM EÍO DIA da -17^^ sessã0'̂ 0rdinán^
10 dè junho de 2019 (segundá-féira), às 19h00!

us .e;;Tjegiméntàis,. . •
jqué sèfá^realizada émr '

1) Moçâò n" .4/2019 (y. Alex Pinheiro da Siívà) - "Mc
• aos lO ahos da Escola Técnica de Píedadè."

(Em única discussão e votação). • ./ ' •. -

'k
/' i ' -i ' T- i

ção dé congratulações

.í'/

"/ -

2) Projeto de lei n° 7/2019 (Poder Executivo^- "Aütòiíza; ábériüra dé crédito. ~
especial, para o .fim que especifica/' (Para.-aquiHção' .dé^.,materims^
elaboração-de projetos para ò término da-reforma e adequaçãòr do Es&oV '
Facilita Piedade) f " . . ' '

.(Emúriica discussão'e votação), "

3) Projeto de lei n" 8/2019 (Poder Executivo) - "ÃutorÉaiaL^ei dé Dir^^
Orríimpintíírínc T T^O 'a inc<»*-/^QrÍ./1áo '-.Z-llOrçamentárias,— LDO, a inserção -dás iterações qüe
providências;" ' '

• (Em únicadiscussão e votação).

especifica é dá'òüfras:

4) Projeto de lei n" 9/2019 (Poder Executivo) -
/ Plurianual, a inserção .das alterações' que èsp

providências."
(Eni única discussão e votação).

Ci

AütQr zá \no' Flmú:
ícificá' e' dá' 'outras

5) Projeto de. Decreto Legislativo nM2/2019 (Verè iiíor Daniéí Dias de
'Moraes) - "Confere ao Sr. Evàndro Jósé Formigoni
Esportivo dò Município de Piediade;" ' " "
(Emúnica discussão e vótàção).

a distinção -do ^éA^^
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Câmara Municipàl de FieíJadè
ÍOTP1817(M)0Ò; /
. cn Imt hr' ' '. /eL \

Praça CoroaeUoão Rosa, 26 - Centro Piedade-SP
Telefone: (15^ 3244-1377 -Site: www.piedadi :.spjeg.br'

• ' . E-mail: contato@piedade.sp.leg.br.
'<rf«

,f'

;6) Projeto de Decreto Legislativo h® 13/20Í9 (Verèá
Moraes) - "Confere à Regiane;^emanda da Silva Ca

! :Mérito Esportivo dqMunicípio dePiedade",. '
(Em única discussão e votação)."

dor Dáiiiel í)iás-dé
'distinção*do '"'

/ 1

'" a;.

) ' ' \

^ ^ i • • X

Pleíiário Vereador Roberto Ròliin daSilva, 6 dêjur Ko ;de 2Ç19.

.Presidente
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Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel João Rosa, 26 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15)3244-1377 Site:www.piedade.sp.leg.br
E-mai(:contato@piedade.sp.!eg.br

Processo n- 739112019

Projeto de Lein- 712019

Autoria: Poder Executivo

"Autoriza abertura de crédito especial, paraofim que especifica:

DESPACHO

ã

Projeto de Lei rf 712019 aprovado em única votação por unanimidade (12x0) em
sessão ordináriarealizada no dia 10 dejunho de2019.
Inclua-seno processo o Oficio E n° /2019.

Salada Presidência, em10 dejunho de2019.

nasHieiVwraes

Presidente



®DA®Ü

Câmara Municipal de Piédade
TdS -CEP 18.70-000luiic. u:>; ^^44-1377. Site: wnv: piedade.sp.Ieg.br

c-mail: contato@piedade.sp.leg.br

Autógrafo ns ^?'/2019
Projeto de Lei nS 7/2019 - (Poder Executivo)

Lei ns de de

/

rtz tb"° mà ,T°'''T •*>
prom.ta.„g„lS " "• H'™ •"•

700.000,00 (setecwto para"^uisití^ '̂̂ '"^POrtânda de RS

02- Executivo '

01'Íí n7 Desenvolvimento Econômico
nht nnr?" '̂'° Empreendedor edo trabalhador. .0053.1.018 -4.4.90.51.00- Obras eInstalações rj 7o'o.00O,OO

^iz^dos::^::^;;^™ - ^e^endas no arti,o 1. ser.o
Art. 30 -Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plená^ereador Roberto Rolim da Silva, em 10 de junho de 2019.

Presidente

JofgéWSõüza Biscaia Júnior
12 Secretário

restes de Oliveira

Vice-presidente

Wagner Takeshi Yoshizako
22 Secretário



Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel JoSo Rosa, 26 - Centro Piedade-SP- CÉP18170-000,

Tdefone: (15) 3244-1377 -Site; www.piedade^p.ieg.br
E-mail:contato'̂ piedade.sp.lcg.br

^—xr

Ofício - ^ f2019'CM

Ao Exceleiitíssimç Senhor.

José Tadeu de Resende
Prefeito Municipal de Piedade

Senhor Prefeito:

Ref:Encaminhamos os Autógrafos n". 11,ã2 e13/2019.

â-

Piedade, lli dejunho de2019.

Cumpre-nos encaminhar àVExa.; para os devidos fins, cópia dos Autógrafos em epígrafe;
alusivo aos projetos de leis n"-7,8e 9/2019 (Poder Executivo), aprova.
em sessão ordinária realizada no dia lã de junho de 2019.

ios por unanimidade

Valemo-nos do ensejo para apresentar os protestos de estima econsideração

Atendpsiírttente,

Presidente



M«dadé« tS^elunho de20Í9'

PORTARIAS

PORTARJANÚi^O: 23541Q019
Fiasco FiguüedoJtnia; (Vefâoemtm-

dõo ik> Murâ^ ite Radade, ES^ de Sâo Paá^
SP, no uso desuase^iqces cotceieEcenja
gesíTite à saúltia G^BJ^AGftFTTO FUSETn.
frisara de EducaçãoBásica{!(F@D)-Bíjc8;§o
Rska, potakfado RG n» 27.537.^7-2, no perodo
de DS de de2019a 02de sâenin) de 2019.
Fft^&raÍAswçside Ptsdade. 29deinaode2019.

Álvaro FrandscoFigueiredo Júnior
^'efeitoMimlci}»! emexercido

PORTARIA NÚMERO; 23543^20(9
Mvao Francsco F^Medo Prefeío em
eonao do MurddFÕ) de Ro!^, &tado (>e
Pado, SP, no uso desuas {Érbu^ões tegeR, proroga
a toença m^enéiade da senàScra O^STI/V^
/^AREQDADASILVAMACHADO, potadoBdoR.&
Tí^ •26IWSSP-S>CPJ;ii*310.S53.03Maper

" • " - - - —

agffitó de2019 ^ {Sdeoudin)de2019, nos^nss
daLei{\Aincf)d n'42B1 de03deai}i3(te 20ia
Pr^^Mutãf)^ dePíedais. 30demáade2019.

Aivaro Francisco Figueiredo Júnior
Prefeito Munidpal emexerctcio

PORT/J^NÚHERO: 23544/201S
Alvav FhnoscsF^uaredo Juniv, F^Feloon e»r>
ddodoMunidpiodePíedade,EâBdodeSâoPau3o,
SP, no uso de susb aJfa^ legas, proir^ a
ioençafretenudade da sawdaa QSELAAGAPITO
FUSem. pcrtadOB doR.G. n' 27.537.297-2 SSP-
SP, CJIF. n* 303.S80.1i^1, 60(sessenta)
dias cantadas&patürdodia03desetefrimde2019

01 de novârbro ds 2019, nos termos da Lei
Maik^ n' 4281 deOS de de2013.

PTEf^ PAmiciíd dsPiedada, 30demaode2019.
Álvaro Frandsco Figueiredo Júnior

PrefeitoMunicipal emexercício

PORTARIA NÚMERO: 235450019
Ahtaro Fraicsco Rgurâwio Júnior, Prefeà) em
e"~~ '' I do Muntdpío de Redade, Estado de
S Iq^P, nouso dcsuasatiiiuições tegais
c Hcença gestante à senÀdcra SMONE
REGINA FURQUIM CARDOSO DA SILVA,
ProfessordeEducação Básica I(PEBI) 30 Horas,
poftadora doRG n' 43.424.174-X. nopaíodode
22 de maiode 2019a 18 de s^mbro de 2019

Preí^MuiB:Í5ádePieda!ÍB,30demaode2019.
ANaro Frandsco Figueiredo Júnior

Prefeito Munidp^ emexercido

PCfiTARlA NÚAOO: 23546/2019
José Tadeu deReswde, Pr^to do ft/kmfcfpio de
Piedade, Estado de Sâo Paulo, no uso de sues
e^uíções legais e ccmi fundamentonos tetmos
doArtígo31, daLeiMiniopal 3112/99, doEstatuto
dosServidotes PúbEcos Municç^, exmera a pe
dido. a senÂdora NEUSA BAPTISTA SABOROSA,
portadora do R.G. n* 25.373.633-X, C.P.F. n*
162.936.&8&-13, do cargo deAgniie de Semço
Escria-, aps» do dia 02 dejunho de2019.
Prddira Munic^dePiedade, 03dejunho de2019.

JosêTadeu de Resende

Prefeito lüunietpal

PORTARÍA NÚMERO: 23547/2010
JoséTadeu de Resende, F¥«fe{to do ll4unídpío
de Piedade, Estado de Sio Paulo, no uso de
suas atribuições legds e nos termos do inciso II,
do art* 37.da Constíuição Federde st* 9* da
lei MumcÇflj n* 3.112 de 15 de dezembro de
1.999, nomeia NHJSA BAPTISTA SABOROSA,
portadora do R.G. n» 25.373.633-X, CP.F. n*
16Z936.888-13, PIS/PASEP n» 12414B73142,
dassifisada »n 216* higar no Concuiso Público
n* 001/2015. para prownento do cargo vage de
MONfrc^ ESCOLAR, criado p^ Lei Munlcjpel
n* 4549/2018, apa(^dodia03deiu7!hode2019,
nestaPrefeitura Municipal
Prd^aMunit^ddePiedade, 03 dejunhode2019.

José Tadeu de Resende
PrefeitoMunicipal

PORTARIA NiJMERO; 2354BÍ2019
JoséTadeu deResende, Prefeito doMunicípio
de Piedade, Estado de Sâo Paulo, no uso de
suas atribuiçõeslegais e nos leonos do indso
II, doatt' 37,da Constituição Federal e arf 9'
da Lei Municipal n' 3.112ds 15 de dezembro
de 1.999, nomeia a Sr*. ADEUNA ALVES DE
MOIíAES SANTOS, portadora do R.G. n*
19.793.730-5, CPJ. n® 105.404.708-13, PIS/
PASEP n* 12631943238, dassificada em 74*
lugar noConcurso Público n* 004/2.015, para
prowmento do cargo vago de PROFESSOR
DE EDUCAçAO BAsICA I (PEB I)32HORAS,
criado pela Lei Municipal 4239/2012, a partir
do dia 03 de junho de 2019, nesta Pr^eitura
MunídpaL
Prefeitura MuniciddePiedade,03dejunhoda2019.

José Tadeu de Resende
Prefeito Municipal

PORTARIA NÚMERO: 23549/2019
José TadãU deResende, [^efòto do Munidpio
de Piedade. Estado de S&o Paulo, no uso
de suas ^ui^s legais, resolva contratar
a Sr*. DANIELA HOiVJ, potado^ do RG n*
33.706.175^), CPF n' 302.253.018-81, PIS/
PASEP n* 20130755162, CTPS n» 13001, Série
00260/SP, para exercer a função de MONITOR
ESCOLAR, noperíodo de 03 dejunho de 2019
até 23 denoven^ro de 2019. paraet^dmento
ao Ensino Fundamental, com fundamento nos
termos dos artigos 1*, parágrafo único e arfigo
3', inciso V, C.C. o artigo 8', daLei Mumdpal n*
4517/2017.
Pr^tíura Mimiqpd dePiedade, 03 dejunho de2019.

José Tadeu de Resende
PrefeitoMunidpal

cAmara municipal

PROCESSO 7376/2019

CmTRAFON* D2/2ai6-3<'TBlNOAOmVO

EXTRATO CONTRATO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL

DE PIEDADE
CONTRATADA PUBLICONSULT ASSESSORIA

ECONSULTORIA PÚBUCALTDAEPP
CNPJ:n» 07.061.037.0001-79

ENDEREÇO: Rua Pedro deOliveira Neto, n* 02,
S^andar, Jd.FacuÍdede

FIRMADO EM: 11/06/2019
OBJETO: prestação DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E

DECUÇAO DE CONCURSOS PUBUCOS.
VALOR: Sem Ônus para a Instituição

PERIoDO: De11/05/2019 a 10/06/2020.
Daniel Dias de Moraes

Presidente

LEIS

Lei 45S7 de11de junhode2019
'Autimza ebaturs de úédito espedal,

para ofim que especSca.*
JosêTadeu deResende, Prefeito doMunicípio de
Piedade, Estado de São Paulo, no uso das atii-
buiçdes quelhessão conferidas ptf lei, fazsaber
quea Câmara fi^unit^al dePiedade aprova e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:
Ari 1*-FicaoPoder Executivo autorizado a aWr
crédlo espedal, naimportância deRS 700.000,00
(seteceDtos mi] reais) pare aquisição demateriais
e el^oração deprojetos p^ término dareforma
adequaç^Espaço FãcSita Piedade.
02*E)(^uthn
02.13.00 - Secretaria de Desenvohnmento
Ecoftôrrsco

01.13.02 - C«itro doEnçreendedor e
dotisbâihadtf

04.124.0053.1.018-44.90.51.00
Obras elnstafeções....- R8700.000,00
Art2' - Paraatender as despesas com as supJe-
menteçõesreferidas noartigo 1*, serão utilizados
superávit de exerddo anterix
Art. y - Esta Ldentrará em vigor nadeta dapu-
blna^o, revogadas asdisposições em contrário.

Prefeitura Munidp^ de Piedade. SR.
11dejunho de2019

José Tadeu de Resende

Prefeito f^unicIpaJ
Autcr doprojeto: Prefeito Municiai

-iRiédâde = '
^nkaú$$s^e

www.plGilade.spi;SoivJu/nios{iutfonao

Le]n*4589de 11de junhode 2019
"Autoriza no Lei de Diretrizes

Orçamentara- LDO, a inserção dss
B&eraçSes quee^edfica e das

outrasprovidencias'.
José Tadeu de Resende, Prefeito do
Município de Piedade, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhes sSo
conferidas por lei, faz saber que a Câmara
Municipal de Piedade aprova e ele sanciona
e promulgaa seguinte lei:
Anl" - Ficao PoderExecutivo, nos twmos do
artigo 23 daLei Municipal n* 4556 de04deju
lho de2018, autorizado a inserção daseguinte
ação no Programa eustente na LDO/2019

AÇÃO
Hi

DESCRIÇãO PROGRAMA

W

DESCftIÇiO

lOlS
Rei. U»].Espa;o
Facibü Piedade

0C53

GsstIoCentro

Empreendedor
eTrabjlho

/Ut 2*- Esta Id entiará em vÃgor na data de
sua pubCcaçlo, revogadas as disposições em
contrario.

José Tadeu de Resende
Prefeito Munidpal

/^r doprojeto: Prefeito Munt^^

Lein*4589 de 11 dejunhode2019
'Autoriza no PlanoPlurianual,

a inserção das Geraçõesqueespedüca
e des outras pro^èndas'.

JoséTadeu deResende, Prefeito doMunidpio de
Piedade, Estado de Sâo Paido, no uso das a^
buiçSes que lhes sãoconferidas por lei, fszs^er
que a Câmara Munidpal dePiedade ^ova ede
sanciona e pmmu^a a seguinte lei:
Art.1» • Fica o Poder Executivo, nos termos
do artigo 3' da Lei Municipal n*. 4537 de 19
dezembro 2017, autorizado a inserção da
seguinte ação no Programa existente no PPA
2016/2021.

açAo
N9

OEscwçXa PROGRAMA

NI

IKSCfttCSO

lOIS Ríf, Adeg. £sp2;o
rjcllila Piedade

{X)53 Gestão Centra

EmpreerideiJore

Tr^a3«

An 2' - Esta lei entrará emvigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

José Tadeu de Resende
PrefeitoMunidpal

Autor doprojeto: Prefeito Municped


